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CÂMARA MUNICIPAL OE PIRASSUNUNGA 

EDIFICIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTADO OI! SÃO PAULO 

.I.,}. 
1 

AUTÓGRAFO DE LEI NQ 1842 

PROJETO DE LEI NQ 10/89 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO MUNICI 

PAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGZ\ A SEGUINTE LEI: 

Artigo lQ)- Fica concedido, a pRrtir de lQ de 

março de 1.989, aos funcionários regidos peld Estatuto dos 

Funcionários Públicos do Município de Pirassununga, ativos ou 

inativos, e aos servidores regidos pela Consolidaç�n das Leis

do Trabalho ( CLT) , da Prefeitura Municipal de Pirassnnunga, aurne_!'� 

to de 20% (vinte por cento) sobre as referências iniciais das es 

calas de vencimentos constantes dos Anexos III, IV e V da lei nQ 

1.695/86, de 25 de março de 1.986, com alterações posteriores, e 

dos Anexos I e II da lei nQ 1.739/86, de 25 de setembro de 1.986, 

com alterações posteriores. 

Artigo 2Q)- Fica majorado na mesma proporçao

do artigo anterior, o valor das pensões pagas aos pensioni�tas -

do Poder Executivo. 

Artigo 39)- Ficam, consequentemente, a partir 

de 19 de março de 1.989, fazendo parte integrante da presente 

lei, os Anexos I, II, III, IV e V da lei nQ 1.695/86, de 25 de 

março de 1.986, com alterações posteriores; os Anexos I e II da 

lei nQ 1.739/86, de 25 de setembro de 1.986, com alterações pos

teriores, passando a vigorar com a redação que ora lhes é dada. 

Artigo 49)- As despesas decorrentes da execu

çao desta lei, correrão à conta das dotações orça�entárias pro

prias, ficando o Poder Executivo autorizado a suplementá-las, se 

necessário, nos termos do Artigo 43, seus incisos e parágrafos,

da lei federal nQ 4.320, de 17 de março de 1.964. 

Artigo 59)- Esta l�i entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições e� contrário. 

ço de 1989.-



CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

EDIFÍCIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTADO DE SÃO PAULO 

J.;J. 
- ANEXO I -

(A que se refere a lei nQ 1.695/86, com a redação dada pela 

lei nQ ) 

DOS EMPREGOS EM COMISSÃO 

-

QTD DENOMINAÇÃO REF, 

01 Motorista do Gabinete 28 a 35 

01 Administrador do Distrito 

01 Secretário da Junta Militar 29 a 36 

01 Responsável pelo INCRA 

01 Secretário 

02 Oficial de Gabinete 30 a 37 

01 Assistente Jurídico 33 a 40 

03 Chefe de Seção: 36 a 43 

- Pessoal

- Contabilidade • 

- Processamento de Dados

01 Chefe de Gabinete 43 a 50 

01 Assessor de Relações Públicas 

01 Assessor Jurídico 

01 Assessor de Planejamento 

03 Diretor de Departamento: 

- Sócio-Cultural

- Administração

- Obras e Serviços Municipais
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CAMARA MUNICIPAL OE PIRASSUNUNGA 

EDIFICIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTAPO DE SÃO PAULO 

ANEXO II 
.J-;J-

(A ·que se refere a lei nQ 1.695/86, com a redação dada pela 

lei nQ ) 

DOS EMPREGOS PERMANENTES (mensalistas) 

QTD DENOMINAÇÃO f REF. 

28 Ajudante de Serviços Diversos 15 a 22 

55 Varredor 

25 Jardineiro 

20 Vigia 

46 Servente 

16 Merendeira 

03 Salva-Vida 

35 Servente de Pedreiro 

03 Ajudante de Padeiro 

19 Ajudante de Cozinha 

04 -Lavadeira

05 Inspetor de Alunos

25 Coletor de Lixo 16 a 23 

04 Coveiro 

01 Ajudante de Encanador 

01 Ajudante de Eletricista 

02 Ajudante de Mecânico 

06 Ajudante de Manutenção de Veículos 

01 Ajudante de Pisicultura 

04 Ajudante de Serviços Externos 

20 Recepcionista 

04 Telefonista 

18 Auxiliar de Manutenção de Estradas 

20 Auxiliar de Pavimentação 

26 Pagem 

02 Ajudante de Campo 17 a 24 

22 Cozinheiro 

06 Calceteiro 

04 Auxiliar de Laboratório 
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QTD 

01 

02 

14 

01 

01 

04 

08 

39 

32 

23 

12 

01 

01 

05 

20 

04 

05 

01 

18 

05 

13 

02 

03 

03 

04 

02 

05 

01 

01 

04 

05 

25 

02 

CAMARA MUNICIPAL OE PIRASSUNUNGA

EDIFICIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES

ESTADO DE SÁO PAULO 

.J.;, ... 

DENOMINAÇÃO 

Lavador de Veículos 

Operador de Máquina de Construção Civil 

Mar roe iro 

Responsável pelo Aterro Sanitário 

Borracheiro 

Atendente Social 

Operador de Máquina I 

Escriturário I 

Monitor 

Motorista I 

Pedreiro Meio-Oficial 

Cozinheiro-Chefe 

Responsável pelo Horto Florestal 

Operador de Máquina Hidrossolúvel 

Guarda Municipal 

Auxiliar de Educação Física 

Professor de Balet I 

Montador de Tela 

Atendente de Enfermagem 

Auxiliar de Odontologia 

Pedreiro I 

Encanador I 

Pintor I 

Carpinteiro I 

Eletricista I 

Fiscal de Postura 

Auxiliar de Jardinagem 

Auxiliar do CEFE "Presidente Médici" 

Auxiliar do Serviço de Trânsito 

Padeiro 

Técnico de Enfermagem 

Motorista II 

Marteleteiro 

- 2 -

REF. 

18 a 25 

19 a 26 

20 a 27

21 a 28 

22 a 29 

23 a 30 

24 a 31 



CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

EDIFÍCIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVcS 

ESTADO DE SÀO PAULO 
- 3 -

-- ·- - _,,,_,. ______ - .J.;.la 

QTD DENOMINAÇÃO REF. 

05 Digitador 24 a 31 

01 Biólogo 

01 Psicólogo 

01 Terapeuta Ocupacional 

01 Nutricionista 

02 Analista de Laboratório 

07 Responsável de Creche 

19 Escriturário II 25 a 32 

01 Secretário de Conservatório 

02 Soldador 26 a 33 

13 Pedreiro II 

03 Armador 

01 Marceneiro 

01 Operador de Caldeira 

02 Encanador II 

03 Eletricista II 

03 Carpinteiro II 

02 Pintor II 

06 Encarregado de Turma 

01 Responsável Fábrica Artefatos de Cimento 

01 Almoxarife 

01 Técnico em Agrimensura 

05 Técnico de Laboratório 

08 Professor de Educação Física 

6.5 Professor de Pré-Escola 

40 Professor de lQ Gráu 

03 Desenhista 27 a 34 

10 Operador de Máquina II 

01 Supervisor de Monitor 

02 Cabo de Fogo 28 a 35 

01 Técnico de Eletricidade 

15 Escriturário III 
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QTD 

01 

03 

01 

09 

02 

06 

02 

06 

02 

01 

04 

02 

01 

01 

01 

04 

01 

01 

07 

03 

01 

01 

01 

01 

01 

02 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

EDIFICIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTADO DE SÃO PAULO 

J .. J. 

DENOMINAÇÃO 

Assistente de Diretor de Conservatório 

Operador de Computador 

Responsável do CEFE "Presidente Médici" 

Pedreiro III 

Pintor de Comunicação Visual 

Mecânico 

Encanador III 

Operador de Motoniveladora 

Torneiro Mecânico 

Operador de Britador 

Assistente Social 

Biologista 

Bibliotecário 

Técnico de Agricultura 

Técnico de Tributos 

Fiscal de Obras 

Responsável pela Manutenção de Frota 

Responsável de Jardinagem 

Sub-Chefe de Seção 

Administrador de Núcleo Habitacional 

Secretária Administrativa 

Enfermeiro 

Assistente Pedagógico 

Coordenador Pedagógico de Pré-Escola 

Coordenador Pedagógico de lQ Gráu 

Professor de Balet II 

Responsável pela Oficina Mecânica 

Encarregado da Guarda Municipal 

Encarregado de Setor I: 

Esportes 

Turismo 

Cemitério 

Serviços Gerais 

Trânsito 

Parques e Jardins 
...... - .! -- - -

- 4 -

rmF. 

28 a 35 

29 a 36 

30 a 37 

31 a 38 



\ . . CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

EOIF(CIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTADO DI! SÃO PAULO - 5 -

J.;.I. 

QTD DENOMINAÇÃO REF. 

02 Fiscal de Rendas 32 a 39 

01 Diretor do Conservatório 33 a 40 

01 Supervisor de Obras e Serv. Municipais 

Encarregado de Setor II: 

01 Educação e Cultura 

01 Merenda Escolar 

01 Promoção Social 

01 Atendimento Médico 

01 Almoxarifado 

01 Pedreira 

02 Obras e Manutenção 

01 Estradas Municipais 

01 Transporte Internos 

01 Limpeza Pública 

01 Patrimônio 

01 Sub-Contador 34 a 41 

01 Assistente de Gabinete 36 a 43 

01 Contador 

01 Advogado 37 a 44 

01 Arquiteto 

02 Engenheiro Civil 

01 Engenheiro Agrônomo 

01 Engenheiro Agrimensor 

01 Engenheiro Eletricista 

01 Médico 

12 Cirurgião-Dentista 
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CAMARA MUNICIPAL OE PIRASSUNUNGA 

EOIFICIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTADO DE 5ÁO PAULO 

J.r 

ANEXO III 

(A que se refere a lei nQ 1.695/86, com a redação dada pela 

lei nQ 

DOS EMPREGOS PERMANENTES (Horistas) 

QTD DENOMINAÇÃO Base de Valor Hora 
Cálculo Março/89 

27 Médico 100 hs. 4,93 

18 Professor de Conservatório 200 hs. 1,67 

03 Professor de Educação Física 100 hs. 1,93 

03 Técnico de Enfermagem 200 hs. 0,83 

05 Auxiliar de Educação Física 150 hs. 0,97 

05 Instrutor 20 hs. 3,22 

03 Merendeira 200 hs. 0,56 

02 Salva-Vida 200 hs. 0,56 

04 Servente 200 hs. 0,56 

12 Monitor 200 hs. 0,56 

20 Instrutor Comunitário 32 hs. 1,44 



CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

EOIFICIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTADO OI! SÃO PAULO 

.1 ... 1. 
-- ---·-- ·- -- l 

ANEXO IV 

(A que se refere a lei nQ 1.695/86, com a redação dada pela 

lei nQ 

- TABELA DE REFERENCIAS -

REF. VALOR REF. VALOR 
Março/89 Março/89 

15 113,70 34 287,32 

16 119,38 35 301,69 

17 125,35 36 316,77 

18 131,62 37 332,61 

19 138,20 38 349,24 

20 145,11 39 366,70 

21 152,37 40 385,03 

22 159,99 41 404,28 

23 167,99 42 424,49 

24 176,39 43 445,71 

25 185,21 44 468,0Q 

26 194,47 45 491,40 

27 204,19 46 515,97 

28 214,40 47 541,77 

29 225,12 48 568,86 

30 236,38 49 597,30 

31 248,20 50 627,16 

32 260,61 51 658,52 

33 273,64 52 691,45 
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ANEXO V 

(A que se refere a lei nQ 1.695/86, com a redação dada pela lei nQ 

DENOMINAÇÃO 

�l1édico ,; 

Professor de Conservatório 

TABELA DE REFER�NCIAS (Horistas) -

MARÇ0/89 

A B e D E F 

4,93 5,18 5,44 5,71 5,99 6,29 

1,67 1,75 1,84 1,93 2,03 2,13 

Professor de Educação Física 1,93 2,03 2,13 2,24 2,35 2,47 

Técnico de Enfermagem 0,83 0,87 0,91 0,95 1,00 1,05 

Auxiliar de Educação Física 0,97 1,02 1,07 1,12 1,18 1,24 

Instrutor 3,22 3,38 3,55 3,73 3,92 4,12 

Merendeira 0,56 0,59 0,62 C,65 0,68 0,71 

Salva-Vida 0,56 0,59 0,62 0,65 0,68 0,71 

Servente 0,56 0,59 0,62 0,65 0,68 0,71 

Monitor 0,56 0,59 0,62 0,65 0,68 0,71 

Instrutor Comunitário 1,44 1,51 1,58 1,66 1,74 1,83 

( 

'· 
G H 

6,60 6,93 

2,24 2,35 

2,59 2,72 

1,10 1,15 

1,30 1,36 

4,33 4,55 

0,74 0,78 

0,74 0,78 

0,74 0,78 

0,74 0,78 

1,92 2,02 

CI • �, 
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CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

EDIFÍCIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTADO DE SÃO PAULO 

ANEXO I 

J.,.\o 
1 

(A que se refere a lei nQ 1.739/86 com a redação dada pela 

lei nQ 

1. DOS CARGOS ESTATUTARIOS EFETIVOS

QTD DENOMINAÇÃO REF. VALOR 

Março/89 

01 Encarregado do Posto de Monta 21 152,37 

02 Supervisora da Alimentação Escolar 28 214,40 

01 Fiscal de Rendas 32 260,61 

01 Encarregado do Setor de Pavimentação 33 273,64 

01 Chefe da Seção de Cadastro Fiscal 36 316,77 

01 Chefe da Seção de Comunicações 36 316,77 

01 Chefe da Seção de Obras e Cadastro 36 316,77 

01 Chefe da Seção de Material 36 316,77 

01 Chefe da Seção de Tesouraria 36 316,77 

01 Chefe da Seção de Tributação 36 316,77 

01 Assistente Financeiro 36 316,77 

01 Assistente de Administração 36 316,77 

01 Engenheiro Agrimensor 37 332,61 

2. DO CARGO ESTATUTARIO EM COMISSÃO

QTD DENOMINAÇÃO REF. VALOR 
Março/89 

01 Diretor do Departamento de Finanças 43 445,71 
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CAMARA MUNICIPAL OE PIRASSUNUNGA 

EDIFICIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTADO OI! SÃO PAULO 

..l,.J,. 
1 

ANEXO II 

(A que se refere a lei nQ 1.739/86, com a redação dada pela 

lei nQ 

DOS CARGOS.ESTATUTÂRIOS INATIVOS 

QTD DENOMINAÇÃO REF. VALOR 
Março/89 

01 Porteiro 22 159,99 

01 Zelador 25 185,21 

02 Escriturário II 25 185,21 

01 Escriturário III 28 2�4,40 

01 Supervisor do Serviço Âgua e Esgoto 28 214,40 

05 Encarregado de Setor I 31 248,20 

03 Encarregado de Setor II 33 273,64 

01 Supervisor Obr.Serviços Municipais 33 273,64 

05 Chefe de Seção 36 316,77 

02 Diretor de Departamento 43 445,71 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

(� 
� 

PIRASSUNUNGA1 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

- PROJETO DE LEI N 9 Jo{1q 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO MUNICI 

PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Artigo lQ)- Fica concedido, a partir de lQ de 

março de 1.989, aos funcionários regidos pelo Estatuto dos 

Funcionários Públicos do Município de Pirassununga, ativos ou 

aos servidores regidos pela Consolidação das Leis

do Trabalho (CLT), da Prefeitura Municipal de Pirassununga,aurne� 

to de 20% (vinte por cento) sobre as referências iniciais das es 

calas de vencimentos constantes dos Anexos III, IV e V da lei nQ 

1.695/86, de 25 de março de 1.986, com alterações posteriores, e 

dos Anexos I e II da lei nQ 1.739/86, de 25 de setembro de 1.986, 

com alterações posteriores. 

Artigo 2Q)- Fica majorado na mesma proporção

do artigo anterior, o valor das pensões pagas aos pensionistas -

do Poder Executivo. 

Artigo 3Q)- Ficam, consequentemente, a partir 

de lQ de março de 1.989, fazendo parte integrante da presente 

lei, b� Anexos I, II, III, IV e V da lei nQ 1.695/86, de 25 de 

março de· 1.986, com alterações posteriores; os Anexos I e II da 

25 de setembro de 1.986, com alterações pos

eriores, passando a vigorar com a redação que ora lhes é dada. 

Artigo 4Q)- As despesas decorrentes da execu

desta lei, correrao a conta das dotações orçamentárias pro-

rias, ficando o Poder Executivo autorizado a suplementá-las, se 

ecessário, nos termos do Artigo 43, seus incisos e parágrafos,

da lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964. 

Artigo 5Q)- Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições 

Pirassununga, 13 de março 

À C011rl,!Jiio ele ]uJtiça, í!.egíJLação e 

'R('d r,1çr.7n, 
0ula rl:.r.1 

p-·r•u rt Oi' parece,•.

C. 1ft. de

____ }._ ______ de 19.ll. 

- EUBERTO NEMÉ

Prefeito 

n
('.
.'/'lf"il/'',-, -:,,, .. ,,-! (!'ff1 P'/j"'\","/t L:... .,. .,1._ • , ..,, , 1 '· r , • , � • 1.. • � - ... • 

GODOY -
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PIRASSUNUNIT PREFEITURA MUNICIPAL DE 

' 

ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAt·1ENTO DE ADI füllSTR.AÇAO 

- ANEXO I -

(A que se refere a lei nQ 1.695/86, com a redação dada pela 

lei nQ 

DOS EMPREGOS EM COMISSÃO 

QTD DENOMINAÇÃO REF. 

01 Motorista do Gabinete 28 a 35 

01 Administrador do Distrito 

01 Secretário da Junta Militar 29 a 36 

01 Responsável pelo INCRA 
; 

01 Secretário 

02 Oficial de Gabinete 30 a 37 

01 Assistente Jurídico 33 a 40 

03 Chefe de Seção: 36 a 43 

- Pessoal

- Contabilidade

- Processamento de Dados

01 Chefe de Gabinete 43 ª 51 

01 Assessor de Relações Públicas 

01 Assessor Jurídico . .

01 Assessor de Planejamento 

03 Diretor de Departamento: 

- Sócio-Cultural

- Administração

- Obras e Serviços Municipais
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGr 
ESf1\DO DE SÃO Pi\UJ.0 

DEPARTAMENTO DE ADt•1:WSTR.AÇÃO 

ANEXO II 

(A que se refere a lei nQ 1.695/86, com a redação dada pela 

QTD 

28 

55 

25 

20 

46 

16 

03 

35 

03 

19 

04 

Q5 

25 

04 

01 

01 

02 

06 

01 

04 

20 

04 

18 

20 

26 

02 

22 

06 
r, A 

lei nQ ) 

DOS EMPREGOS PERMANENTES (mensalistas) 

DENOMINAÇÃO REF. 

Ajudante de Serviços Diversos 15 a 

Varredor 

Jardineiro 

Vigia 

Servente 

Merendeira 

Salva-Vida 

Servente de Pedreiro 

Ajudante de Padeiro 

Ajudante de Cozinha 

Lavadeira 

Inspetor de Alunos 

Coletor de Lixo 16 a 

Coveiro 

Ajudante de Encanador 

Ajudante de Eletricista 

Ajudante de Mecânico 

Ajudante de Manutenção de Veículos 

Ajudante de Pisicultura 

Ajudante de Serviços Externos 

Recepcionista 

Telefonista 

Auxiliar de Manutenção de Estradas 

Auxiliar de Pavimentação 

Pagem 

Ajudante de Campo 17 a 

Cozinheiro 

Calceteiro 

1\ ..... ..:,..: -... - rlo T.=>hnr::1t-nri n 

22 

23 

24 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

� 

PIRASSUNUNGf 

QTD 

01 

02 

14 

01 

01 

04 

08 

39 

32 

23 

12 

01 

01 

05 
20 

04 

05 
01· 

18 

05 

13 

02 

03 

03 

04 

02 

05 
01 

01 

\ 
04 

l�ST,\IJO DE SÃO !',\UI.O

DEPARTAMENTO DE ADI í:t l!STR.AÇJ\O 

DENOMINAÇÃO 

Lavador de Veículos 

Operador de Máquina de Construção Civil 

Mar roe iro 

Responsável pelo Aterro Sanitário 

Borracheiro 

Atendente Social 

Operador de Máquina I 

Escriturário I 

Monitor 

Motorista I 

Pedreiro Meio-Oficial 

Cozinheiro-Chefe 

Responsável pelo Horto Florestal 

Operador de Máquina Hidrossolúvel 

Guarda Municipal 

Auxiliar de Educação Física 

Professor de Balet I 

Montador de Tela 

Atendente de Enfermagem 

Auxiliar de Odontologia 

Pedreiro I 

Encanador I 

Pintor I 

Carpinteiro I 

Eletricista I 

Fiscal de Postura 

Auxiliar de Jardinagem 

Auxiliar do CEFE "Presidente Médici" 

Auxiliar do Serviço de Trânsito 

Padeiro 

Técnico de Enfermagem 

- 2 -

REF. 

18 a 25 

19 a 26 

20 a 27 

21 
..

22 

23 
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-<_\-\ '()L Marteleteiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
ESTADO DE SÃO P/\ULO 

DEPARTAMENTO DE ADt·í:t�ISTPAÇÃO - 3 -

QTD DENOMINAÇÃO REF. 

05 Digitador 24 a 31 

01 _Biólogo 

01 Psicólogo 

01 Terapeuta Ocupacional 

01 Nutricionista 

02 Analista de Laboratório 

--
07 Responsável de Creche 

19 Escriturário II 25 a 32 

01 Secretário de Conservatório 

02 Soldador 26 a 33 

13 Pedreiro II 

03 Armador 

01 Marceneiro 

01 Operador de Caldeira 

02 Encanador II 

03 Eletricista II 

03 Carpinteiro II 

02 "Pintor II 

06 Encarrega'do de Turma 

01 Responsável Fábrica Artefatos de Cimento 

01 Almoxarife 

01 Técnico em Agrimensura 

05 Técnico de Laboratório 

08 Professor de Educação Física 

65 Professor de Pré-Escola 

40 Professor de lQ Gráu 

03 Desenhista 27 a 34 

10 Operador de Máquina II 

01 Supervisor de Monitor 

02 Cabo de Fogo 28 a 35 

01 Técnico de Eletricidade 

15 Escriturário III 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

1

QTD 

01 

03 

01 

09 

02 

06 

02 

06 

02 

01 

04 

02 

01 

01 

01 

04 

01 

01 

07 

03 

01 

01 

01 

01 

01 

02 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

DENOMINAÇÃO 

Assistente de Diretor de Conservatório 

Operador de Computador 

Responsãvel do CEFE "Presidente Médici" 

Pedreiro III 

Pintor de Comunicação Visual 

Mecânico 

Encanador III 

Operador de Motoniveladora 

Torneiro Mecânico 

Operador de Britador 

Assistente Social 

Biologista 

Bibliotecário 

Técnico de Agricultura 

Técnico de Tributos 

Fiscal de Obras 

Responsãvel pela Manutenção de Frota 

Responsãvel de Jardinagem 

Sub-Chefe de Seção 

Administrador de Núcleo Habitacional 

Secretãria Administrativa 

Enfermeiro 

Assistente Pedagógico 

Coordenador Pedagógico de Pré-Escola 

Coordenador Pedagógico de lQ Gráu 

Professor de Balet II 

Responsável pela Oficina Mecânica 

Encarregado da Guarda Municipal 

Encarregado de Setor I: 

Esportes 

Turismo 

Cemitério 

Serviços Gerais 

Trânsito 

Parques e Jardins 

- 4 -

REF. 

28 a 35 

29 a 36 

30 a 37 

31 a 38 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

z 
PIRASSUNUNG?r'

ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇAO - 5 -

QTD DENOMINAÇÃO REF. 

02 Fiscal de Rendas 32 a 39 

01 Diretor do Conservatório 33 a 40 

01 Supervisor de Obras e Serv. Municipais 

Encarreg:ado de Setor II: 

01 Educação e Cúltura 

01 Merenda Escolar 

01 Promoção Social 

01 Atendimento Médico 

01 Almoxarifado 

01 Pedreira 

02 Obras e Manutenção 

01 Estradas Municipais 

01 Transporte Internos 

01 Limpeza Pública 

01 Patrimônio 

01 Sub-Contador 34 a 41 

01 Assistente de Gabinete 36 a 43 

01 Contador 

01 Advogado 37 a 44 

01 Arquiteto 

02 Engenheiro Civil 

01 Engenheiro Agrônomo 

01 Engenheiro Agrimensor 

01 Engenheiro Eletricista 

.· 
01 Médico 

12 Cirurgião-Dentista 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUN1 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPART A�·�ENTO DE ADMil'JISTRAÇAO 

ANEXO III 

(A que se refere a lei nQ 1.695/86, com a redação dada pela 

lei nQ 

DOS EMPREGOS PERMANENTES (Horistas) 

QTD DENOMINAÇÃO Base de Valor Hora 
Cálculo Março/89 

27 Médico 100 hs. 4,93 

. 18 Professor de Conservatório 200 hs. 1,67 

03 Professor de Educação Física 100 hs. 1,93 

03 Técnico de Enfermagem 200 hs. 0,83 

05 Auxiliar de Educação Física 150 hs. 0,97 

05 Instrutor 20 hs. 3,22 

03 Merendeira 200 hs. 0,56 

02 Salva-Vida 200 hs. 0,56 

04 Servente 200 hs. 0,56 

12 Monitor 200 hs. 0,56 

20 Instrutor Comunitário 32 hs. 1,44 
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PIRASSUNUN� PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ESTADO DE s.;;:o PAULO

DEPARTAMENTO DE ADMl�.JISTRAÇAO 

ANEXO IV 

(A que se refere a lei nQ 1.695/86, com a redação dada pela 

lei nQ 

- TABELA DE REFER�NCIAS -

REF. VALOR REF. VALOR 
Março/89 Março/89 

15 113,70 34 287,32 

16 119,38 35 301,69 

17 125,35 36 316,77 

18 131,62 37 332,61 

19 138,20 38 349,24 

20 145,11 39 366,70 

21 152,37 40 385,03 

22 159,99 41 404,28 

23 167,99 42 424,49 

24 176,39 43 445,71 

25 185,21 44 468
º

, 00 

26 194,47 45 491,40 

27 204,19 46 515,97 

28 214,40 47 541,77 

29 225,12 48 568,86 

30 236,38 49 597,30 

31 248,20 50 627,16 

32 260,61 51 658,52 

33 273,64 52 691,45 

. ., .. : 
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ANEXO V 

(A que se refere a lei nQ 1.695/86, com a redação dada pela lei nQ 

DENOMINAÇÃO 

Médico 

Professor de Conservatório 

TABELA DE REFERtNCIAS (Horistas) -

MARÇO/89 

A B e D E F 

4,93 5,18 5,44 5,71 5,99 6,29 

1,67 1,75 1,84 1,93 2,03 2,13 

Professor de Educação Física 1,93 2,03 2,13 2,24 2,35 2,47 

Técnico de Enfermagem 0,83 0,87 0,91 0,95 1,00 1,05 

Auxiliar de Educação Física 0,97 1,02 1,07 1,12 1,18 1,24 

Instrutor 3,22 3,38 3,55 3,73 3,92 4,12 

Merendeira 0,56 0,59 0,62 0,65 0,68 0,71 

Salva-Vida 0,56 0,59 0,62 0,65 0,68 0,71 

Servente 0,56 0,59 0,62 0,65 0,68 0,71 

Monitor 0,56 0,59 0,62 0,65 0,68 0,71 

Instrutor Comunitário 1,44 1,51 1,58 1,66 1,74 1,83 

G 

6,60 

2,24 

2,59 

1,10 

1,30 

4,33 

0,74 

0,74 

0,74 

0,74 

1,92 

.. . ,,.._� t ,f .• 

H 

6,93 

2,35 

2,72 

1,15 

1,36 

4,55 

0,78 

0,78 

0,78 

0,78 

2,02 



' 

' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DêPART AMENTO DE ADMfNISTRAÇAO 

ANEXO I 

(A que se refere a lei nQ 1.739/86 com a redação dada pela 

lei nQ 

1. DOS CARGOS ESTATUTÁRIOS EFETIVOS

QTD DENOMINAÇÃO REF. VALOR 
Março/89 

01 Encarregado do Posto de Monta 21 152,37 

02 Supervisora da Alimentação Escolar 28 214,40 

01 Fiscal de Rendas 32 260,61 

01 Encarregado do Setor de Pavimentação 33 273,64 

01 Chefe da Seção de Cadastro Fiscal 36 316,77 

01 Chefe da Seção de Comunicações 36 316,77 

01 Chefe da Seção de Obras e Cadastro 36 316,77 

01 Chefe da Seção de Material 36 316,77 

01 Chefe da Seção de Tesouraria 36 316,77 

01 Chefe da Seção de Tributação 36 316,77 

01 Assistente Financeiro 36 316,77 
·, 

01 -,?,ssistente de Administração 36 316,77 

01 Engenheiro Agrimensor 37 332,61 

2. DO CARGO ESTATUTÁRIO EM COMISSÃO

QTD DENOMINAÇÃO REF. VALOR 
Março/89 

01 Diretor do Departamento de Finanças 43 445,71 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE P I R A S S U N U N G Af 

ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇAO 

ANEXO II 

(A que se refere a lei nQ 1.739/86, com a redação dada �ela 

lei nQ 

DOS CARGOS ESTATUTÁRIOS 

QTD DENOMINAÇÃO 

01 Porteiro 

01 Zelador 

02 Escriturário II 

01 Escriturário III 

01 Supervisor do Serviço Água e Esgoto 

05 Encarregado de Setor I 

03 Encarregado de Setor II 

01 Supervisor Obr.Serviços Municipais 

05' Chefe de Seção 

02 D�retor de Departamento 

INATIVOS 

REF. 

22 

25 

25 

28 

28 

31 

33 

33 

36 

43 

VALOR 
Março/89 

159,99 

185,21 

185,21 

214,40 

214,40 

248,20 

273,64 

273,64 

316,77 

445,71 

. .. 

. ,, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ESTADO DE SÃO PAULO 

�

PIRASSUNU
q 

SERYICO OE AOMINISTRllCÃO 

J U S T I F I C A T I V A 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Excelentíssimos Senhores Vereadores: 

O Projeto de lei que no ensejo estamos

encaminhando para apreciação dos nobres edis que constituem 

esse Egrégio Legislativo, visa conceder a todos os servido

res da Municipalidade, aumento de vinte por cento (20%), SQ 

bre os atuais níveis de vencimentos, a partir de 1 9 de mar

co do fluente ano. 

Após estudos levados a efeito na área -

financeira, chegou-se ao percentual acima mencionado, proc� 

rando aliviar o orçamento de cada servidor municipal. 

Maiores considerações em torno da propQ 

situra achamos de todo desnecessário, vez que se reveste da 

mais estrita justiça. 

Reiteramos, no ensejo, que sempre que

nos for possível, estudos neste sentido· serão efetivados. 

Dado o incontestável alcance da medida, 

encarecemos para a sua apreciação, tramitação em regime de 

urgência de que trata o Artigo 26, § 1 9 da Lei Orgânica dos 

Municípios, o que desde já fica requerido. 

Na oportunidade, reiteramos os protes-

tos da mais alta estima e consideração. 

P I , MAR , 13 , 8 9 • 

- EUBERTO NEM�SIO GODOY -

Prefeito Municipal 



CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

EDIFICIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTADO DE SÃO PAULO 

.,_.J. 
1 

PARECER NQ 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto de 

Lei nQ 10/89, de autoria do Executivo Municipal, que visa con

ceder aumento de 20% (vinte por cento) a partir de lQ de março 

do fluente ano, a todos os servidores da Prefeitura Municipal, 

nada tem a opor quanto ao seu aspecto legal e constitucional. 

Sala das Comis1�� 

Rubens Santos 

Março/1989.-

Costa 

�ld 

Membro 



CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

EOIFICIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTADO OI! SÃO PAULO 

J.i'J-

PARECER NQ 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E LAVOURA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de 

Lei nQ 10/89, de autoria do Executivo Municipal, que visa con

ceder aumento de 20% (vinte por cento) a partir de lQ de março 

do fluente ano, a todos os servidores da Prefeitura Municipal, 

nada tem a objetar quanto ao seu aspecto financeiro . 
. , 

Sala das 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA. 
ESTADO DE SÃO P/\ULO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇAO 

LEI N 9 1. 9 41/89 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO MUNICI: 

PAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Artigo 19)- Fica concedido, a partir de lQ de

março de 1.989, aos funcionários regidos pelo Estatuto dos 

Funcionários Públicos do Município de Pirassununga, ativos ou 

inativos, e aos servidores regidos pela Consolidação das Leis

do Trabalho (CLT), da Prefeitura Municipal de Pira$sununga,aume� 

to de 20% (vinte por cento) sobre as referências iniciais das es 

calas de vencimentos constantes dos Anexos III, IV e V da lei nQ 

1.695/86, de 25 de março de 1.986, com alterações posteriores, e 

dos Anexos I e II da lei nQ 1.739/86, de 25 de setembro de 1.986, 

com alterações posteriores. 

Artigo 2Q)- Fica majorado na mesma proporçao

do artigo anterior, o valor das pensões pagas aos pensionistas -

do Poder Executivo. 

Artigo.3Q)- Ficam, consequentemente, a partir 

de lQ de março de 1.989, fazendo parte integrante da presente 

lei, às. __ Anexos I, II, III, IV e V da lei nQ 1.695/86, de 25 de 

março de-·l.986, com alterações posteriores; os Anexos I e II da 

lei nQ 1.739/86, de 25 de setembro de 1.986, com alterações pos

teriores, passando a vigorar com a redação que ora lhes é dada. 

Artigo 4Q)- As despesas decorrentes da execu

çao desta lei, correrão à conta das dotações orçamentárias pro

prias, ficando o Poder Executivo autorizado a suplementá-las, se 

necessário, nos termos do Artigo 43, seus incisos e parágrafos,

da lei federal nQ 4.320, de 17 de março de 1.964. 

Artigo 59)- Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publicada na 

Data supra. 

Pi assunun f, 1 S de març
:\ �l :rr 9�:

- EUBERTO NEMtS�P��rr-Jl DE GODOY -

Prefeito Municipal 

DELFINO BELEZJA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
EST:\DO UE SÃO l'/\lll .o 

DEPAl�TAMENTO DE J\Dr IINISTP1\CÃO 

- ANEXO I -

(A que se refere a lei nQ 1.695/86, com a redação dadR pela 

lei nQ 1.941/89 

DOS EMPREGOS EM COMISSÃO 

QTD DENOMINAÇÃO REF. 

01 Motorista do Gabinete 28 a 35 

01 Administrador do- Distrito 

01 Secretário da Junta Militar 29 a 36 

01 Responsável pelo INCRA 

01 Secretário 

02 Oficial de Gabinete 30 a 37 

01 Assistente Jurídico. 33 a 40 

03 Chefe de Seção: 36 a 43 

Pessoal-

' 

- Contabilidade

- Processamento de Dados

01 Chefe de Gabinete 43 a 50 

01 Assessor de Relações Públicas 

01 Assessor Jurídico 

01 Assessor de Planejamento 

03 Diretor de Departamento: 

- Sócio-Cultural

- Administração

- Obras e Serviços Municipais
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
EST,\DO DE SÃO 1'1\UI.O 

DEPARTAl"lêNTO D� ADl·IINISTP/\Çi\O 

ANEXO II 

(A que se refere a lei no 1.695/86, com a redação dada pela 
lei nQ 1.941/89 ) 

DOS EMPREGOS PERMANENTES (mensalistas) 

QTD DENOMINAÇÃO REF. 

28 Ajudante de Serv·iços Diversos 15 a 22 

55 Varredor 

25 Jardineiro 

20 Vigia 

46 Servente 

16 Merendeira 

03 Salva-Vida 

35 Servente de Pedreiro 

03 Ajudante de Padeir·o 
. 

19 Ajudante de Cozinha 

04 Lavadeira 

05, .Inspetor de Alunos 

25 Cqletor de Lixo 16 a 23 

04 Coveiro 

01 Ajudante de Encanador 

01 Ajudante de Eletricista 

02 Ajudante de Mecânico 

06 Ajudante de Manutenção de Veículos 

01 Ajudante de Pisicultura 

04 Ajudante de Serviços Externos 

20 Recepcionista 

04 Telefonista 

18 Auxiliar de Manutenção de Estradas 

20 Auxiliar de Pavimentação 

26 Pagem 

02 Ajudante de Campo 17 a 24 

22 Cozinheiro 

06 Calceteiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

QTD 

01 

02 

14 

01 

01 

04 

08 

39 

32 

23 

12 

01 

01 

05 

20 

.04 

05 

01· 

18 

05 

13 

02 

03 

03 

04 

02 

05 

01 

01 

04 

05 

ESTt\DO OE SÃO l'/\Ul.O 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTPAC/\0 

DENOMINAÇÃO 

Lavador de Veículos 

Operador de Máquina de Construção Civil 

Mar roe iro 

Responsável pelo Aterro Sanitãrio 

Borracheiro 

Atendente Social 

Operador de Máquina I 

Escriturário I 

Monitor 

Motorista I 

Pedreiro Meio-Oficial 

Cozinheiro-Chefe 

Responsável pelo Horto Florestal 

Operador de Máquina Hidrossolúvel 

Guarda Municipal 

Auxiliar de Educação Física 

Professor de Balet I 

.Montador de Tela 

Atendente de Enfermagem 

Auxiliar de Odontologia 

Pedreiro I 

Encanador I 

Pintor I 

Carpinteiro I 

Eletricista I 

Fiscal de Postura 

Auxiliar de Jardinagem 

Auxiliar do CEFE "Presidente Médici" 

Auxiliar do Serviço de Trânsito 

Padeiro 

Técnico de Enfermagem 

Motorista II 

Martele te iro 

- 2 -

REF. 

18 a 25 

19 a 26 

20 a 27 

21 a 28 

22 a 29 

23 a 30 

24 a 31 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
EST,\00 DE SÃO 1'1\UJ.O 

DEPARTAMf.l ITO DE /\Dt·!INISTI) J\Ç/\0 - 3 -

QTD DENOMINAÇÃO REF'. 

05 Digitador 24 a 31 

01 Biólogo 

01 Psicólogo 

01 Terapeuta Ocupacional 

01 Nutricionista 

02 Analista de Laboratório 

07 Responsável de Creche 

19 Escriturário II 25 a 32 

01 Secretário de Cónservatório 

02 Soldador 26 a 33 

13 Pedreiro II 

03 Armador 

01 Marceneiro 

01 Operador de Caldeira 

·02 Encanador II 

03 Eletricista II 

03, CQ:rpinteiro II 
.. 

02 ·P_intor II

06 Encarregado de Turma

01 Responsável Fábrica Artefatos de Cimento

01 Almoxarife

01 Técnico em Agrimensura

05 Técnico de Laboratório

08 Professor de Educação Física

65 Professor de Pré-Escola

40 Professor de lQ Gráu

03 Desenhista 27 a 34 

10 Operador de Máquina II 

01 Supervisor de Monitor 

02 Cabo de Fogo 28 a 35 

01 Técnico de Eletricidade 
1 

15 Escriturário III 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

QTD 

01 

03 

01 

09 

02 

06 

02 

06 

02 

01 

04 

02 

01 

01 

01 

04 

01 

01 

07 

03 

01 

01 

01 

01 

01 

02 

01 

01 

01 

01 

01 

\ 1 01 

-<1\�, 01

EST/\DO DE SÃO 1'1\llI.O 

DEPARTAMENTO DE ADMINlSTl�AÇÃO 

DENOMINAÇÃO 

Assistente de Diretor de Conservatório 

Operador de Computador 

Responsável do CEFE "Presidente Médici" 

Pedreiro III 

Pintor de Comunicação Visual 

Mecânico 

Encanador III 

Operador de Motoniveladora 

Torneiro Mecânico 

Operador de Britador 

Assistente Social 

Biologista 

Bibliotecário 

Técnico de Agricultura 

Técnico de Tributos 

Fiscal de Obras 

Responsável pela Man�tenção de Fr9ta 

Responsável de Jardinagem 

Sub-Chefe de Seção 

·Administrador de Núcleo Habitacional

Secretária Administrativa

Enfermeiro 

Assistente Pedagógico 

Coordenador Pedagógico de Pré-Escola 

Coordenador Pedagógico de lQ Gráu 

Professor de Balet II 

Re�ponsável pela Oficina Mecânica 

Encarregado da Guarda Municipal 

Encarregado de Setor I: 

Esportes 

Turismo 

Cemitério 

Serviços Gerais 

Trânsito 

- 4 -

REF. 

28 a 35 

29 a 36 

30 a 37 

31 a 38 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

QTD 

02 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

02 

01 

01 

01 

01 

01 

ESTADO DB SÃO !'/\UI.O 

DEPARTAMENTO DE ADMll'JISTPAÇi\O 

DENOMINAÇÃO 

Fiscal de Rendas 

Diretor do Conservatório 

Supervisor de Obras e Serv. Municipais 

Encarregado de Setor II: 

Educação e Cultura 

Merenda Escolar 

Promoção Social 

Atendimento Médico 

Almoxarifado 

Pedreira 

Obras e Manutenção 

Estradas Municipais 

Transporte Internos 

Limpeza Pública 

Patrimônio 

Sub-Contador 

Ol • .. Assistente de Gabinete

01 

01 

01 

02 

01 

01 

01 

01 

12 

Cóntador 

Advogado 

Arquiteto 

Engenheiro Civil 

Engenheiro Agrônomo 

Engenheiro Agrimensor 

Engenheiro Eletricista 

Médico 

Cirurgião-Dentista 

- 5 -

REF. 

32 a 39 

33 a 40 

34 a 41 

36 a 43 

37 a 44 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
ESTADO DE SÃO l':\l l LO 

DEPARTAMENTO DE ADMlrJISTRAÇÃO 

ANEXO III 

(A que se refere a lei nQ l. 695/86, co111 a redação dada pela 

lei nQ 1. 941/ 8 9 

DOS EMPREGOS PERMANENTES (Horistas) 

QTD DENOMINAÇÃO Base de Valor Hora 
Cálculo Março/89 

27 Médico 100 hs. 4,93 

18 Professor de eonservatório 200 hs. 1,67 

03 Professor de Educação Física 100 hs. 1,93 

03 Técnico de Enfermagem 200 hs. 0,83 

05 Auxiliar de Educação Física 150 hs. 0,97 

05 Instrutor 20 hs. 3,22 

03 Merendeira 200 hs. 0,56 

02 Salva-Vida 200 hs. 0,56 

04 Servente . 200 hs 0,56 

12 Monitor 200 hs. 0,56 

20 · -.::[nstrutor Comunitário 32 hs. 1,44 

1 �/ �riG D· ,� 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
ESTADO DE SÃO l'J\Ul.O 

DEPARTAMENTO DE ADMltnSTRAÇ/\0 

ANEXO IV 

(A que se refere a lei nQ 1.695/86, com a redação dada pela 

lei no 1. 941/89

- TABELA DE REFERENCIAS -

REF. VALOR REF. VALOR 

Março/89 Março/89 

15 113,70 . 
34 287,32 

16 119,38 35 301,69 

17 125,35 36 316,77 

18 131,62 37 332,61 

19 138,20 38 349,24 

20 145,11 39 366,70 

21 152,37 40 385,03 

22- 159,99 41 404,28 

23 167,99 42 424,49 

24 ' 

'· 

176,39 43 445,71 

185,21 44 468,00 25 

26 194,47 45 491,40 

27 204,19 46 515,97 

28 214,40 47 541,77 

29 225,12 48 568,86 

30 236,38 49 597,30 

31 248,20 50 6.27,16 

32 260,61 51 658,52 

33 273,64 52 691,45 
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ANEXO V 

(A que se refere a lei nQ 1.695/86, com a redação dada pela lei nQ 1.941/89 

DENOMINAÇÃO 

Médico 

Professor de Conservatório 

TABELA DE REFER�NCIAS (Horistàs) -

MARÇ0/89 

A B c D E F 

4,93 5,18 5,44 5,71 5,99 6,29 

1,67 1, 7 5· 1,84 1,93 2,03 2,13 

Professor de Educação Física 1,93 2,03 2,13 2,24 2,35 2,4-7 
,. 

Técnico de Enfermagem 0,83 0,87 0,91 0,95 1,00 1,05 

Auxiliar de Educação Fisica 0,97 1,02 1,07 1,12 1,18 1,24 

Instrutor 3,22 3,38 3,55 3,73 3,92 4,12 

Merendeira 0,56 0,59 O ., 62 0,65 0,68 0,71 

Salva-Vida 0,56 0,59 0,62 0,65 0,68 0,71 

Servente 0,56 0,59 0,62 0,65 0,68 0,71 

Monitor 0,56 0,59 O, 62' 0,65 0,68 0,71 

Instrutor Comunitário 1,44 1,51 1,.58 ·1,66 1,74 1,83 
, 

tt.. 

G H 

6,60 6,93 

2,24 2,35 

2,59 2,72 

1,10 1,15 

1,30 1,36 

4,33 4,55 

0,74 0,78 

0,74 0,78 

0,74 0,78 

0,74 0,78 

1,92 2,02 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
ESTADO DE SÃ.O P,\ULO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO I 

(A que se refere a lei nQ 1.739/86 com a redação dada pela 

lei nQ 1.941/89) 

1. DOS CARGOS ESTATUTARIOS EFETIVOS

QTD DENOMINAÇÃO REF. VALOR 
Março/89 

01 Encarregado do Posto de Monta 21 152,37 

02 Supervisora da Alimentação Escolar 28 214,40 

01 Fiscal de Rendas 32 260,61 

01 Encarregado do Setor de Pavimentação 33 273,64 

01 Chefe da Seção de Cadastro Fiscal 36 316,77 

01 Chefe da Seção de Comunicações 36 316,77 

01 Chefe da Seção de Obras e Cadastro 36 316,77 

01 Chefe da Seção de Material 36 316,77 

01 Chefe da Seção de Tesouraria 36 316,77 
; 

01 Chefe da Seção de Tributação 36 316,77 

01 Aq_sistente Financeiro 36 316,77 

01 'Assfstente de Administração 36 316,77 

01 Engenheiro Agrimensor 37 332,61 

2. DO CARGO ESTATUTÁRIO EM COMISSÃO

QTD DENOMINAÇÃO 

01 Diretor do Departamento de Finanças 

REF. 

43 

VALOR 
Março/89 

445,71 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

� 

ESTADO l>E s.'.\u l':\LIJ,U 

DEP/\RT AMENTO DE ADMINISTRAÇl\O 

ANEXO II 

(A que se refere a lei nQ 1.739/86, com a redação dada pela 

lei nQ 1.941/89) 

DOS CARGOS ESTATUTÁRIOS INATIVOS 

QTD DENOMINAÇÃO REF. VALOR 
- Março/89 

01 Porteiro 22 159,99 

01 Zelador 25 185,21 

02 Escriturário II 25 185,21 

01 Escriturário III 28 214,40 

01 Supervisor do Serviço Água e Esgoto 28 214,40 

05 Encarregado de Setor I 31 248,20 

03 Encarregado de Seto.r II 33 273,64 

Ol Supervisor Obr.Serviços Municipais 33 273,64 

05 ·Chefe de Seção 36 316,77 
..

02 Diretor de Departamento 43 445,71 

�/ 




